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DECRETO Nº. 355 
Aral Moreira – MS, 20 de maio de 2019. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2019, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 837 -07/12/2018”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 235.000,00 
discriminados abaixo: 
 
03 – Secretaria Municipal de Administração 
03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 61.000,00 
 
04 – Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
04.01 – GABINETE DO SEC. DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
041210104.2008 – Serviços de Implementação das Atividades da 
Secretaria de Fazenda 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 154.000,00 
 
08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.01 – GABINETE DO SEC DE ASSISTENCIA SOCIAL 
082440153.2027 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 837/2018, 
art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
 
03 – Secretaria Municipal de Administração 
03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
33.90.30.00-Material de consumo R$ 42.000,00 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 19.000,00 
 
04 – Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
04.01 – GABINETE DO SEC. DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
041210104.2008 – Serviços de Implementação das Atividades da 
Secretaria de Fazenda 
31.90.13.00 – Obrigações patronais R$ 30.000,00 
33.90.30.00  - Material de consumo R$ 74.000,00 
33.90.93.00 – Indenizações e restituições R$ 50.000,00 
 
 
08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.01 – GABINETE DO SEC DE ASSISTENCIA SOCIAL 
082440153.2027 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 20.000,00 
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
      
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 358 - DE 27 DE MAIO DE 2019 
 

“DISPÕE SOBRE A COBRANÇA E RESSARCIMENTO DAS MULTAS 
DE TRÂNSITO COMETIDAS POR MOTORISTAS E FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS NA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”... 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e,  
 
Considerando o que dispõe a Lei Federal n° 8.429/92 (Lei de Improbidade 
Administrativa), Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Nacional), Lei 
Orgânica Municipal e tendo em vista a responsabilidade dos servidores 
públicos e do administrador público perante a comunidade, de proteger o 
Patrimônio Público contra o uso indevido, bem como visando atender à 
legislação e evitar infrações de trânsito... 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer normas e os 

procedimentos relativos à responsabilidade dos condutores que dirigem a 

frota de veículo do Município de Aral Moreira-MS, objetivando uma Gestão 

eficaz no controle e no cumprimento dos dispositivos da Lei Federal nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) e da Lei Federal nº 9.503/97 

(Código de Trânsito Nacional)... 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade do servidor público e do 

Administrador Público em proteger o patrimônio público contra o uso 

indevido da máquina pública, atendendo a Legislação no escopo de evitar 

Infrações de Trânsito... 

 
Considerando a obrigatoriedade dos Gestores Públicos zelarem pela 
predominância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
publicidade e, sobretudo, da moralidade e eficiência, eficácia e efetividade... 
 

CONSIDERANDO que é de responsabilidade do Condutor o pagamento de 

Multas de Infrações de Trânsito, cometidas por imprudência ou negligência, 

no exercício de sua função na utilização de veículos da Frota Municipal... 

 

CONSIDERANDO que o Gestor não pode ignorar o rol de condutores que 

dirigem a frota de veículo sob sua guarda, nem deixar de adotar as medidas 

administrativas necessárias para apurar as responsabilidades de quem deu 

causa às multas por infrações, resguardando os princípios que regem a 

Administração Pública...  

 

D E C R E T A:  
 
Art. 1º - A Administração Pública Municipal determina aos condutores de 
veículos oficiais da Frota do Poder Executivo, a adoção dos procedimentos 
constantes neste Decreto.  
 
Art. 2º - Todos os Autos de Infrações dos veículos da Frota da 
Administração Municipal deverão ser encaminhadas e endereçadas ao 
Diretor Administrativo.  
 
Art. 3º - O pagamento de multas advindas de infrações de trânsito 
cometidas por servidores quando da condução de veículos de propriedade 
do Município é de inteira responsabilidade da Prefeitura, a qual, por sua vez 
compete adotar as medidas necessárias visando a fiscalização e eventual  
ressarcimento das despesas ao erário público, por parte do condutor 
responsável pela infração.  
 
I - A Prefeitura tem a responsabilidade de comunicar os Autos de Infrações 
aos respectivos Condutores, para que estes apresentem Defesa Prévia e 
Recurso junta Administrativa de Recursos de Infrações do Departamento de 
Estradas e Rodagem - DER, e na falta desta a de jurisprudência devida;  
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II - O condutor que dispensar a Defesa prévia e assumir diretamente a 
responsabilidade da infração e o ônus da mesma efetuará o ressarcimento 
da multa através de pagamento em parcela única ou parcelada, mediante 
instrumento legal cabível;  
 
III – O condutor que se recusar a pagar o Auto de Infração, após ter utilizado 
de todas as garantias dos princípios do contraditório e da ampla defesa 
(Defesa Prévia e Recursos ao DER), que lhe são cabíveis, e tiver contra si a 
caracterização de infração, o pagamento da multa, responderá a processo 
administrativo.  

 
Art. 4º - O Departamento de Recursos Humanos, órgão responsável pelo 
desconto em folha do servidor, deverá obedecer às determinações deste ato 
e demais dispositivos legais.  
 
Art. 5º - O Diretor Administrativo, os Coordenadores de Frotas, os 
Motoristas e Servidores Públicos em geral, terão responsabilidade solidária 
no caso de negligência nos procedimentos do presente ato. 
 
Parágrafo Único - O não cumprimento do preceituado neste Decreto pelos 
Motoristas e condutores, servidores públicos em geral, implicará em 
sanções civis e administrativas, conforme dispositivos legais.  
 
Art. 6º - Os procedimentos contidos neste Decreto deverão ser respeitados 
quando da elaboração ou alteração de quaisquer dos elementos do Sistema 
da Frota Municipal.  
 
Art. 7º - Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por este Decreto 
deverão ser solucionadas junto a Diretoria de Administração desta 
municipalidade.  
 
Art. 8º - O procedimento de ressarcimento de que trata este Decreto não 
exclui a possibilidade de instauração do devido processo legal para 
apuração de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal do 
servidor público.  
 
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.   

 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 
 

ANEXO I 

NOTIFICAÇÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 

 

SERVIDOR__________________________ADMISSÃO:_________ 

CARGO/FUNÇÃO PÚBLICA:________________ SECRETARIA: 

________________DEPTO/SEÇÃO:_________________ HORÁRIO DE 

TRABALHO: _________ às________Turno:_____________________ 

ENDEREÇO:_________________________________________________ 

CPFNº:________________________________RG: __________________  

 

 

 

 

 

2 – TIPO DE DESCONTO 

 

2.1. MULTA DE TRÂNSITO: SIM NÃO AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 

_______________DATA:____________________VALOR  R$: 

________________________ VEÍCULO PLACA: 

______________MARCA:______________MODELO:_____________ ANO: 

______________ LOCAL: 

___________________________________________ RECURSO À JARI: 

SIM      NÃO 

 DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO:  

 

3 - NOTIFICAÇÃO 

 

Fica NOTIFICADO, para os devidos fins, o servidor acima identificado, que 

será descontado em sua remuneração a ser paga no mês posterior ao 

trânsito em julgado em procedimento administrativo, o valor equivalente a 

R$____________(______________________________ 

____________________________________________), proveniente de 

aplicação de multa de trânsito, podendo optar pela seguinte forma de 

desconto: 

 

Valor integral; (   ) 

Parte da remuneração líquida. (   ) 

 

Fica, ainda, NOTIFICADO que haverá o desconto da importância integral ou 

o que dela restar, em caso de parcelamento anterior, sobre eventuais 

valores rescisórios decorrentes de qualquer forma de desligamento desta 

Prefeitura Municipal.  

 

____________________________________________________________ 

Assinatura do Servidor 

 

Testemunhas:___________________________________RG nº_______ 

Testemunhas:___________________________________ RG nº________ 
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P O R T A R I A Nº 714 – 22 DE MAIO DE 2019 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES ao funcionário NILTON ARAÚJO DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Trabalhador Braçal e lotado na Secretaria Municipal 

de Obras/Limpeza Pública, relativas ao período aquisitivo de 21/01/2018 a 

21/01/2019, contados a partir de 22/maio/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 15 DE MARÇO DE 2019. 
 

Aprovação do Plano de Ação do Programa Bolsa Família / PBF, 
referente ao Ano 2019. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 

das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião ordinária 
realizada no dia 15 de Março de 2019. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Plano de Ação do Programa Bolsa Família / PBF, 
referente ao Ano 2019. 

 
 

Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 

 
 
 

Willian Rafael Gonzales Barbosa 
Presidente do CMAS 

Aral Moreira - MS 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 26 DE ABRIL DE 2019. 
 

Aprovação do Demonstrativo Financeiro do FEAS 2018. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 
das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião 
extraordinária realizada no dia 26 de Abril de 2019. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Demonstrativo Financeiro do FEAS 2018. 
 
1.Proteção Social Básica: 

Unidade 
Executora 

Natureza 
Jurídica 

Tipificação 
Atendimento 
Executado 

Valor Total 
Transferido 

CRAS CRAS Benefícios Eventuais (CRAS) 118 R$ 20.579,69 

CRAS CRAS PSB-b) Serv 110 R$13.719,79 

Convivência/Fortalecimento de 
Vínculos 

 
2.Proteção Social Especial: 

Unidade 
Executora 

Natureza 
Jurídica 

Tipificação 
Atendimento 
Executado 

Valor Total 
Transferido 

ABRIGO 
MUNICIPAL 

UNIDADE 
PÚBLICA 

PSEAC-a) Serv. 
Acolhim.Institucional 

20 R$34.299,48 

 
3.Proteção Social Alta Complexidade 

Unidade 
Executora 

Natureza 
Jurídica 

Tipificação do 
Serviço 

Atendimento 
Executado 

Valor Total 
Transferido 

Abrigo 
Municipal 

Unidade 
Pública 

PSEAC-a)Serv 
Acolhim Instit- 

Abrigo 
Institucional 

20 35.977,09 

 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 

Maria Tereza Recalde 
Presidente do CMAS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 24 DE MAIO DE 2019. 
 

Aprovação do Plano de Ação 2019. 
  

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 
das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião ordinária 
realizada no dia 24 de Maio de 2019. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Plano de Ação 2019.  
 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
 

Maria Tereza Recalde 
Presidente do CMAS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 24 DE MAIO DE 2019. 
 

Apresentação e Aprovação do Calendário de Reuniões.  
 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 
das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião ordinária 
realizada no dia 24 de Maio de 2019. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Apresentação e Aprovação do Calendário de Reuniões, sendo 
que as reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
serão realizadas na penúltima sexta-feira do mês. 
 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
 

Maria Tereza Recalde 
Presidente do CMAS 
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